
 

 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023 
 

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
usando a competência delegada pela legislação em vigor, torna público que se acha 
aberto, a presente retificação ao contrato administrativo nº 01/2023, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração 
e manutenção dos programas de segurança e medicina do trabalho, bem como 
realização dos exames admissionais demissionais, periódicos, audiometrias e 
outros que se fizerem necessários. 
 
I – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
1.1. No item 1.1 da cláusula primeira do contrato onde lê-se:  
 

5 1 Un 

Serviços especializados de Medicina e Segurança no 
Trabalho, para a elaboração dos programas de saúde do 

trabalho, exigidos pela legislação trabalhista vigente: 
PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), conforme 
Norma Regulamentadora NR 9 da Secretaria de Segurança e 
Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigência do 
Programa: Anual 
Realização de inspeção nos locais de trabalho para aferição 
de riscos inerentes a cada atividade. 
NR9 – “9.2.1.1 – Deverá ser efetuado, sempre que necessário 
e pelo menos uma vez ao ano, uma análise global do PPRA 
para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos 
ajustes necessários e estabelecimento de novas metas e 
prioridades”; 
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional), incluindo Programa de Prevenção de Perdas 
Auditivas (PPPA), conforme Norma Regulamentadora NR 7 
da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do 
Ministério do Trabalho; Vigência do Programa: Anual 
Análise dos riscos, diagnóstico dos possíveis danos 
ocupacionais e definição dos exames necessários para 

efetiva monitoração da saúde dos servidores. 
NR7 – “7.4.6 – O PCMSO deverá obedecer um planejamento 
em que estejam previstas as ações de saúde a serem 
executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de 
relatório anual”; 
Assessoria Técnica, com exposição de medidas de 
segurança, mediante relatório do qual consiste a assinatura 
do responsável pelo setor visitado na data; 
LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de 
Trabalho); 
Laudo com parecer técnico sobre cargos insalubres e/ou 
periculosos; 
PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário). Histórico-Laboral 
do servidor que reúne informações sobre a atividade que 
exerce, os agentes nocivos ao qual é exposto, registros 
ambientais e resultados da monitoração biológica durante a 
vigência de contrato de trabalho. 

8985,00 8985,00 

 
Leia-se:  
 

5 1 Un 

Serviços especializados de Medicina e Segurança no 
Trabalho, para a elaboração dos programas de saúde do 
trabalho, exigidos pela legislação trabalhista vigente: 
PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), conforme 
Norma Regulamentadora nº 1 (Portaria SEPRT nº 6.730, de 
09 de março de 2020). 

8985,00 8985,00 



 

 

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional), incluindo Programa de Prevenção de Perdas 
Auditivas (PPPA), conforme Norma Regulamentadora NR 7 
da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do 
Ministério do Trabalho; Vigência do Programa: Anual 
Análise dos riscos, diagnóstico dos possíveis danos 
ocupacionais e definição dos exames necessários para 
efetiva monitoração da saúde dos servidores. 
NR7 – “7.4.6 – O PCMSO deverá obedecer um planejamento 
em que estejam previstas as ações de saúde a serem 
executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de 
relatório anual”; 
Assessoria Técnica, com exposição de medidas de 
segurança, mediante relatório do qual consiste a assinatura 
do responsável pelo setor visitado na data; 
LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de 

Trabalho); 
Laudo com parecer técnico sobre cargos insalubres e/ou 

periculosos; 
PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário). Histórico-Laboral 
do servidor que reúne informações sobre a atividade que 
exerce, os agentes nocivos ao qual é exposto, registros 
ambientais e resultados da monitoração biológica durante a 
vigência de contrato de trabalho. 

 
II – DAS DEMAIS CLAÚSULAS: 
2.1. Todas as demais cláusulas e condições do aditivo do contrato permanecem 
inalteradas. 
 
Município de Peritiba – SC., 11 de janeiro de 2023. 
 
 

________________________________ 
PAULO JOSÉ DEITOS  

Prefeito Municipal 
 
 

______________________________________________ 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA  

Contratada 
 

____________________________________ 
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL 

Testemunha 

____________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 
 

 

 
 

____________________________________ 
IVETE FRANCISCA FINGER 

Fiscal do Contrato 

____________________________________ 
LIZIANE KLEIN GAERTNER  

Fiscal do Contrato 
 

 

 


